
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Requeremos à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o Plenário e 

cumpridas as exigências normativas, que seja encaminhada Indicação à Presidenta da 

Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana do Recife (EMLURB), Sra. Marília 

Dantas, para que realize operação de tapa-buraco na Rua Dom Bosco, no bairro 

da Boa Vista. 

 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento de indicação versa acerca da necessidade de ação de 

tapa-buraco na Rua Dom Bosco, localizada no bairro da Boa Vista, região central do 

Recife. Foi observada por nossa equipe de assessoria parlamentar a ocorrência de um 

buraco na faixa de pedestres da Rua Dom Bosco, no cruzamento com a pista local da 

Av. Agamenon Magalhães. 

A falha no asfalto, que cursou com um buraco na faixa de pedestres, tem 

causado transtornos no intenso trânsito da região, sobretudo nos horários de pico. Vale 

salientar que a Rua Dom Bosco é uma das principais saídas do fluxo de veículos que 

saem do centro em direção as zonas norte, oeste, sul e em direção a Olinda. Portanto, 

nota-se que a via é extremamente importante para o fluxo de veículos da cidade. 
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Além disso, o buraco está situado justamente na faixa de pedestres da via, o que 

tem gerado transtornos para cadeirantes, idosos etc. Somado a isso, há o risco iminente 

de situações de acidente de trânsito.   

Portanto, frente ao exposto, indicamos encarecidamente, por intermédio deste 

requerimento, que a EMLURB realize operação de tapa-buraco na Rua Dom Bosco, no 

bairro da Boa Vista. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 17 de maio de 2022. 

 

 

 

DANI PORTELA 

Vereadora da Câmara Municipal do Recife 
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